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JURÍDICO 
DECRETO Nº 1598, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
(CODEMA) de Igaratinga e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Igaratinga, Estado de Minas Gerais, em pleno exercício de 
seu mandato político, no uso das atribuições legais e da competência que lhe confere o artigo 
72, inciso VI, art. 100, inciso I,”b” e “c” e art.188, todos da Lei Orgânica do Município de 
Igaratinga, e, ainda, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1.430, de 24 de novembro de 
2017;  
DECRETA: 
  Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente 
(CODEMA) de Igaratinga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei Municipal nº 1.430/2017, os 
seguintes membros:  
  I - Representantes do poder público:  

a) Presidente: Libério Torres Correia  
b) Representante do Poder Legislativo - Vereador Titular: Marcelo José Fernandes. 

Vereador Suplente: Jario da Fonseca; 
c) Chefe de Gabinete (Titular): Edson Junio Guimarães; Suplente: Selma Aparecida Pinto 

de Almeida; 
d) Secretaria Municipal de Educação (Titular): Delma Henriques Moreira de Almeida; 

Suplente: Maria Elaine Costa Faria; 
e) Secretário Municipal de Finanças (Titular): Amanda Oliveira Campos de Andrade; 

Suplente: Nitielle Guimarães Silva Oliveira.  
f) Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos (Titular): 

Adriano Ferreira de Oliveira; Suplente: Jaime Donizete da Fonseca; 
g) Secretário Municipal de Saúde (Titular): Aparecida Maria Fernandes Santos; Suplente: 

Débora de Cássia Silva Rodrigues; 
h) Secretaria de Assistência Social – (Titular): Taciana Aparecida Máximo Suplente:  

Izabela Henriques de Faria;   
II- Representantes da sociedade civil. 
a) Ilma Aparecida de Faria  
b) Nivaldo Antônio de Faria 
c) Francisco José de Almeida 
d) Eliana Henzique de Souza   
e) Weverson Silva de Paula 
f) Welinton Gomes de Lima 
g) Hiatan Vinícius Henriques Moreira 

Art. 2º - Aos membros nomeados competem as atribuições previstas na Lei Municipal nº 
1.430/2017 pelo mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução, à exceção dos 
representantes do Executivo Municipal, cujo mandato será o tempo em que durar a sua 
nomeação.  
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 Art. 3º - Revoga o Decreto nº 1.223, de 22 de janeiro de 2018.  
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Igaratinga, 15 de fevereiro de 2021. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

COMPRAS E  LICITAÇÃO 
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 13/2021 
PREGAO PRESENCIAL Nº 05/2021    
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA SOBRE 
ESTEIRA E CARREGADEIRA, INCLUÍDO O OPERADOR, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO E IGARATINGA/MG 
Face ao constante nos Autos do Processo Licitatório nº 13/2021, Pregão Presencial nº 05/2021, do 
tipo menor preço por item, RATIFICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório, de acordo com as 
Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, considerando que todas as exigências legais foram cumpridas e 
obtidas as melhores propostas, sendo vencedoras neste certame as empresas: F S SERVIÇOS E 
EXTRAÇÃO DE AREIA E ARGILA LTDA. – CNPJ N°: 33.391.118/0001-47 venceu o item: 01 no 
valor total de R$84.500,00 (oitenta e quatro mil e quinhentos reais) e G L DE MENEZES 
COMÉRCIO E TRANSPORTE. – CNPJ N°: 10.675.500/0001-87 venceu o item: 02 no valor total de 
R$67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais). DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO, nas formalidades legais. 
Publique-se e registre-se.  
Igaratinga (MG), 15 de fevereiro de 2021. 

FÁBIO ALVES COSTA FONSECA 
           Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 154/2017, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE IGARATINGA COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, E V.A RODRIGUES MATERAIS ELÉTRICOS E 
AUTOMAÇÃO - ME. 
 

PROCESSO LICITÓRIO Nº 70/2017 
PREGÃO Nº 40/2017 

  O MUNICÍPIO DE IGARATINGA, representado por seu Prefeito, Fábio Alves Costa 
Fonseca, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 18.313.825/0001-21, com endereço 
Rua Manuel de Assis, nº 262, nesta cidade, com interveniência da SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS, através de seu Secretário Adriano 
Ferreira de Oliveira, usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR 
UNILATERALMENTE, o Contrato n° 154/2017 que foi firmado com V.A RODRIGUES MATERAIS 
ELÉTRICOS E AUTOMAÇÃO  o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 154/2017, que tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de eletricista para manutenção e instalação de rede 
elétrica de todos os prédios públicos e manutenção elétrica de bombas d’água, serviços de refrigeração e 
poda de árvores onde esteja obstruindo a iluminação publica no Município de Igaratinga.  
CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. Em razão da perda da demanda mensal de uma profissional ficar disponível em tempo integral para 
prestar tais serviços e que, por conveniência da administração municipal, zelando pelo interesse público e 
evitando prejuízo ao erário municipal será viável licitar o referido objeto por unidade de hora trabalhada, 
mediação requisição das secretarias municipais. 
CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. Fica esta rescisão retroagindo seus efeitos em 13.01.2021. 
CLÁUSULA QUARTA  
4.1 Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Pará 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 

E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Igaratinga, 15 de fevereiro de 2021 
 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal  

 
Adriano Ferreira de Oliveira 

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
URBANOS 

Testemunhas 
1)________________________________ 2) _______________________________ 
 
O Município de Igaratinga,  torna público o extrato de contrato n° 22/2021.  Contratado: F S SERVIÇOS 
E EXTRAÇÃO DE AREIA E ARGILA LTDA., objeto: contratação de empresa para locação de 
escavadeira sobre esteira, incluído o operador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos do Município e Igaratinga/MG, vigência: 15/02/2021 á 
14/02/2022,  dotações orçamentárias: 06.01.04.122.0043.2.052-3.3.90.39.00-228, 
06.01.15.451.0051.2.054-3.3.90.39.00-254, 06.01.18.452.0122.2.060-3.3.90.39.00-314 e 
06.01.26.782.0132.2.063-3.3.90.39.00-381, valor total de R$84.500,00.  Igaratinga, 15/02/2021. Fábio 
Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 
 
O Município de Igaratinga,  torna público o extrato de contrato n° 23/2021.  Contratado: G L DE 
MENEZES COMÉRCIO E TRANSPORTE., objeto: contratação de empresa para locação de 
carregadeira, incluído o operador, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Serviços Urbanos do Município e Igaratinga/MG, vigência: 15/02/2021 á 
14/02/2022,  dotações orçamentárias: 06.01.04.122.0043.2.052-3.3.90.39.00-228, 
06.01.15.451.0051.2.054-3.3.90.39.00-254, 06.01.18.452.0122.2.060-3.3.90.39.00-314 e 
06.01.26.782.0132.2.063-3.3.90.39.00-381, valor total de R$67.500,00.  Igaratinga, 15/02/2021. Fábio 
Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal. 
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O Município de Igaratinga, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 23/2021, Pregão 
Presencial nº 11/2021 e Registro de Preço n° 09/2021. Objeto – Aquisição eventual e futura de 
material médico hospitalar, teste rápido para detecção qualitativa anticorpos IGG E IGM e teste 
rápido para detecção qualitativa de antígeno AG da COVID-19, para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Igaratinga/MG. Abertura dia 26/02/2021 às 09:00 
horas. Dotação Orçamentária: 07.01.10.302.0043.2.115-3.3.90.30.00-489. Mais informações 
pelo telefone 37–3246-1134. Edital encontra-se na Prefeitura ou no site www.igaratinga.mg.gov.br. 
Igaratinga, 15 de fevereiro de 2021. Letícia Gomes Lara – Pregoeira.  

 
 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/

